
PORTARIA GM/MS Nº 2.905, DE 13 DE JULHO DE 2022

OS CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO SUS, DEVEM OBSERVAR, DENTRE OUTROS ELEMENTOS:
I - OS PRINCÍPIOS QUE REGULAM O SUS, TAIS COMO O DA EQUIDADE, DA INTEGRALIDADE E DA
UNIVERSALIDADE;
II - AS DIRETRIZES E NORMAS QUE REGULAM O SUS, ESPECIALMENTE A LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO
DE 1990, A LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 E A LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE
JANEIRO DE 2012;
III - OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TAIS COMO A LEGALIDADE, A
IMPESSOALIDADE, A MORALIDADE, A PUBLICIDADE E A EFICIÊNCIA; E
IV - AS NORMAS REFERENTES AOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS EM GERAL, NOTADAMENTE A LEI Nº 11.107, 6
DE ABRIL DE 2005, E O DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007, NO QUE COUBER.

DGGEAI - Diretoria Geral de Gestão Estratégica e Articulação Interfederativa

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre as diretrizes e os 
aspectos operacionais aplicáveis aos consórcios públicos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

O TÍTULO IV DA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO GM/MS Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, PASSA A
VIGORAR COM AS SEGUINTES ALTERAÇÕES:

DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)". (NR)
DIRETRIZES E ASPECTOS OPERACIONAIS APLICÁVEIS AOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).
ESTE CAPÍTULO SE APLICA, NO QUE COUBER, AOS CONSÓRCIOS QUE TENHAM ATUAÇÃO
CONCOMITANTE NA ÁREA DE SAÚDE E EM POLÍTICAS PÚBLICAS." (NR)

PARA O CUMPRIMENTO DE SUAS FINALIDADES, O CONSÓRCIO PÚBLICO, NO ÂMBITO DO SUS, PODERÁ:
I - EXECUTAR AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE;
II - FIRMAR CONVÊNIOS, CONTRATOS, ACORDOS DE QUALQUER NATUREZA, RECEBER AUXÍLIOS,
CONTRIBUIÇÕES E SUBVENÇÕES SOCIAIS E ECONÔMICAS DE OUTRAS ENTIDADES E ÓRGÃOSDO
GOVERNO.

• CABE AOS RESPECTIVOS GESTORES LOCAIS PARTÍCIPES ESTABELECER A ATUAÇÃO DOS CONSÓRCIOS
PÚBLICOS NO ÂMBITO DO SUS, CONFORME AS NORMAS VIGENTES.
• PARA FINS DO DISPOSTO NO § 1º, AS AÇÕES E OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DESENVOLVIDOS
PELOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS DEVERÃO OBEDECER AOS PRINCÍPIOS, ÀS DIRETRIZES E ÀS NORMAS DO
SUS, SENDO VEDADA A COBRANÇA AOS USUÁRIOS." (NR)

A CONSTITUIÇÃO E A ORGANIZAÇÃO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO SUS,
DEVEM OBSERVAR AS SEGUINTES DIRETRIZES:
I - ESTABELECIMENTO DE RELAÇÕES DE COOPERAÇÃO FEDERATIVA, COM A FINALIDADE DE
PRESTAR SERVIÇOS E DESENVOLVER AÇÕES CONJUNTAS QUE VISEM AO INTERESSE
COLETIVO E A BENEFÍCIOS PÚBLICOS EM SAÚDE;
II - FORTALECIMENTO DO FEDERALISMO COOPERATIVO, DO PROCESSO DE
REGIONALIZAÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO DAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE (RAS) NO SUS;
III - MELHORIA DA ARTICULAÇÃO E DA COORDENAÇÃO ENTRE OS ENTES FEDERADOS, DE
FORMA A POTENCIALIZAR A CAPACIDADE DO SETOR PÚBLICO DE OFERTAR AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE, COM GANHOS DE ESCALA E EFICIÊNCIA; E IV - OBSERVÂNCIA AOS
PACTOS FIRMADOS E ESTABELECIDOS NO PLANEJAMENTO REGIONAL INTEGRADO (PRI),
APROVADOS PELA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB), EM RELAÇÃO À SUA
RESPECTIVA ÁREA DE ATUAÇÃO." (NR)

OS CONSÓRCIOS PÚBLICOS DE SAÚDE DEVEM OBSERVAR AS REGRAS FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIAS
APLICÁVEIS AO SUS, EM ESPECIAL O SEGUINTE:
I - O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E O CONTRATO DE RATEIO DEVEM PREVER A FORMA DE
FINANCIAMENTO DO CONSÓRCIO PÚBLICO, CONFORME PACTUADO ENTRE OS GESTORES DOS ENTES
CONSORCIADOS, RESPEITADAS A REGULAMENTAÇÃO E AS NORMAS DO SUS;
II - A APLICAÇÃO DE RECURSOS DA SAÚDE DEVE OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº
141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012, DO DECRETO Nº 7.827, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012, E DAS DEMAIS
NORMAS APLICÁVEIS;
III - A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA EXECUÇÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS DEVE OBEDECER ÀS
NORMAS DE DIREITO FINANCEIRO APLICÁVEIS ÀS ENTIDADES PÚBLICAS; E
IV - O CONSÓRCIO SUBMETE-SE À FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL DO
TRIBUNAL DE CONTAS COMPETENTE PARA APRECIAR AS CONTAS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
INCLUSIVE QUANTO À LEGALIDADE, À LEGITIMIDADE E À ECONOMICIDADE DE DESPESAS, ATOS,
CONTRATOS E RENÚNCIA DE RECEITAS, SEM PREJUÍZO DO CONTROLE EXTERNO A SER EXERCIDO EM
RAZÃO DE CADA UM DOS CONTRATOS QUE OS ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS VIEREM A
CELEBRAR COM O CONSÓRCIO PÚBLICO." (NR)

OS CONSÓRCIOS PÚBLICOS DE SAÚDE, PARA FINS DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES E DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE POR ELES DESENVOLVIDOS, DEVEM OBSERVAR:
I - O PLANEJAMENTO REGIONAL INTEGRADO (PRI), ESTABELECIDO NAS REGIÕES E
MACRORREGIÕES DE SAÚDE;
II - A OFERTA DE AÇÕES E DE SERVIÇOS DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM A ATUAÇÃO
REGIONAL E A PROGRAMAÇÃO DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS DE SAÚDE; E
III - A POLÍTICA NACIONAL DE REGULAÇÃO DO SUS." (NR)

O FUNCIONAMENTO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO SUS, DEVE OBSERVAR OS SEGUINTES ASPECTOS OPERACIONAIS, ALÉM DAS DEMAIS NORMAS REFERENTES AO SUS:
I - A ÁREA DE ATUAÇÃO TERRITORIAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DEVE SEGUIR AS DIRETRIZES DA REGIONALIZAÇÃO E OBSERVAR AS REGIÕES OU MACRORREGIÕES ESTABELECIDAS
NO PRI, APROVADO NA CIB, DE FORMA A ASSEGURAR O ALINHAMENTO E A DIRECIONALIDADE COM A ORGANIZAÇÃO REGIONAL DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS DE SAÚDE;
II - A ANUÊNCIA PRÉVIA DO GESTOR ESTADUAL OU MUNICIPAL EM QUE SE DER A CONTRATAÇÃO, QUANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE OCORRER NO TERRITÓRIO DO ENTE
FEDERATIVO NÃO MEMBRO DO CONSÓRCIO;
III - DEVEM SER REGISTRADAS E MANTIDAS ATUALIZADAS, NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DO SUS PERTINENTES, AS INFORMAÇÕES RELATIVAS À TOTALIDADE DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE PRESTADOS AO SUS ADVINDAS DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS DE SAÚDE, SEGUINDO OS MODELOS DE INFORMAÇÃO PACTUADOS E PUBLICADOS, ALÉM DE RESPEITAR
OS PRAZOS EXISTENTES NAS NORMAS CORRELATAS;
IV - DEVEM SER DISPONIBILIZADOS AO SISTEMA DE REGULAÇÃO SOB GESTÃO NACIONAL, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, AS AÇÕES E OS SERVIÇOS DE SAÚDE SOB
RESPONSABILIDADE DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS, OBSERVADAS AS PACTUAÇÕES EXISTENTES;
V - DEVE SER OBSERVADO O PRI ESTABELECIDO NAS REGIÕES E MACRORREGIÕES DE SAÚDE;
VI - AS AÇÕES E OS SERVIÇOS DE SAÚDE DEVEM SER OFERTADOS EM CONFORMIDADE COM A PACTUAÇÃO REGIONAL E A PROGRAMAÇÃO DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
DEFINIDOS NO TERRITÓRIO; E
VII - A ATUAÇÃO DO CONSÓRCIO DEVE OCORRER EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA NACIONAL DE REGULAÇÃO DO SUS." (NR)

O REGISTRO E ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DO SUS,
DEVERÁ OBEDECER AOS CRITÉRIOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS BANCOS DE DADOS
NACIONAIS DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE, CONFORME DEFINIDO
NOS ARTIGOS 294 E 295 DESTA PORTARIA.“ (NR)

A IDENTIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO CONSÓRCIO PÚBLICO NO
CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (CNES)
•DEVERÁ ACONTECERAPENAS PARA ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE EXECUTANTES DE
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE PRÓPRIOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO, OBEDECENDO AOS
CONCEITOS E DEFINIÇÕES ESTABELECIDOS NO CAPÍTULO IV DO TÍTULO VII DESTA
PORTARIA, PORTARIA SAS/MS Nº 1319, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014 E OUTRAS
PORTARIAS CORRELATAS RELACIONADAS AO REGISTRO DE INFORMAÇÕES NO CNES.
•NÃO DEVERÃO SER REGISTRADOS NO CNES OS CONSÓRCIOS PÚBLICOS
QUE APENAS CONTRATAM SERVIÇOS DE SAÚDE, TENDO EM VISTA QUE NÃO TÊM
CAPACIDADE OPERACIONAL INSTALADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS." (NR)

A IDENTIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR FINANCIADA POR
INTERMÉDIO DO CONSÓRCIO PÚBLICO
•DEVERÁ SER REGISTRADA NO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DE INFORMAÇÃO
HOSPITALAR E AMBULATORIAL - CIHA, IDENTIFICANDO A FORMA DE FINANCIAMENTO
"CONSÓRCIO PÚBLICO" NO REGISTRO DO ATENDIMENTO EM SAÚDE, SEM PREJUÍZO AO
REGISTRO DOS ATENDIMENTOS NO SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL - SIA OU
SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR - SIH.
•SERÁ OBRIGATÓRIO, NO CIHA01, O PREENCHIMENTO DO CAMPO "CNPJ" DO
CONSÓRCIO PÚBLICO QUANDO A FORMA DE FINANCIAMENTO DO ATENDIMENTO FOR
"CONSÓRCIO PÚBLICO".
•O REGISTRO NO CIHA SERVIRÁ PARA IDENTIFICAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
FINANCIADA PELOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS E NÃO SERÁ UTILIZADO PARA COMPOR
ESTATÍSTICAS NACIONAIS EM SAÚDE, AS QUAIS SERÃO BASEADAS NOS REGISTROS NO
SIA-SUS E DO SIH-SUS, INCLUSIVE QUANTO À SÉRIE HISTÓRICA." (NR)

MONITORAMENTO
SEM PREJUÍZO DE OUTROS MECANISMOS DE MONITORAMENTO E DE CONTROLE
SOCIAL, OS CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO SUS, ESTARÃO SUJEITOS:
I - À PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL AOS ENTES CONSORCIADOS, QUE CONSTARÁ NO
RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO A SER APRESENTADO AO CONSELHO DE SAÚDE, NO
ÂMBITO DO RESPECTIVO ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO;
II - À PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES VOLTADA A SUBSIDIAR OS GESTORES DOS ENTES
CONSORCIADOS NA ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS QUADRIMESTRAIS; E
III - AO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO PELAS CIBS E PELAS COMISSÕES
INTERGESTORES REGIONAIS (CIRS), NO ÂMBITO DE SEU TERRITÓRIO.

OS ENTES FEDERATIVOS DEVEM OBSERVAR AS REGRAS RELATIVAS À GESTÃO DE
CONSÓRCIOS PÚBLICOS E À ORGANIZAÇÃO DO SUS, EM ESPECIAL:
I - A ESTIPULAÇÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS, POR
MEIO DE INSTRUMENTOS FORMAIS, A EXEMPLO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES,
ESTATUTOS E REGIMENTOS, CONTRATOS DE RATEIO E AFINS;
II - A DEFINIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL COMO INSTÂNCIA MÁXIMA DO CONSÓRCIO
PÚBLICO; E
III - A ENTREGA DE RECURSOS DOS ENTES CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO PÚBLICO
SOMENTE POR MEIO DE CONTRATO DE RATEIO." (NR)
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DESPACHO SDL-ANP Nº 962, DE 13 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base
na Resolução ANP nº 41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal
inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item 2, torna público o cancelamento da seguinte
autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis
automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/SP0207625 AUTO POSTO CAMINHOS DE CANAA LTDA 08.233.281/0001-34 48610.002097/2007-18

ADRIANA NICKEL LOURENÇO

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

DESPACHO SPC-ANP Nº 960, DE 13 DE JULHO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DA ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, considerando a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Resolução ANP nº 734, de
28 de junho de 2018, e o que consta do Processo ANP nº 48610.216134/2021-21,
resolve:

Ficam REVOGADAS as Autorizações ANP nº 747, de 23/08/2018, publicada no
DOU em 24/08/2018, e nº 166, de 12/04/2012, publicada no DOU em 20/04/2012,
outorgadas à SSIL SOCIEDADE SALES INDUSTRIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 24.748.311/0001-00,
referente à instalação produtora de biodiesel, com capacidade de produção de 50 m³/dia.,
localizada na na Rodovia BR 364, km 221, Zona Rural, Rondonópolis - MT, como
consequência do desatendimento ao art. 8º da Resolução ANP nº 734/2018, da empresa
ter sua inscrição estadual suspensa e, ainda, do fato de ter sido constatado não haver no
local instalações compatíveis com uma unidade produtora de biocombustíveis, conforme
Documento de Fiscalização n° 654 000 21 53 585427.

PATRICIA HUGUENIN BARAN

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA GM/MS Nº 2.905, DE 13 DE JULHO DE 2022

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de
28 de setembro de 2017, para dispor sobre as
diretrizes e os aspectos operacionais aplicáveis aos
consórcios públicos no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O Título IV da Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de
setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"CAPÍTULO I-A
DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

(SUS)". (NR)
"Art. 101-A. Este Capítulo dispõe sobre as diretrizes e os aspectos

operacionais aplicáveis aos consórcios públicos no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Parágrafo único. Este Capítulo se aplica, no que couber, aos consórcios que
tenham atuação concomitante na área de saúde e em políticas públicas." (NR)

"Art. 101-B. Os consórcios públicos, no âmbito do SUS, devem observar,
dentre outros elementos:

I - os princípios que regulam o SUS, tais como o da equidade, da integralidade
e da universalidade;

II - as diretrizes e normas que regulam o SUS, especialmente a Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

III - os princípios que regem a administração pública, tais como a legalidade,
a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência; e

IV - as normas referentes aos consórcios públicos em geral, notadamente a Lei
nº 11.107, 6 de abril de 2005, e o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no que
couber.

§ 1º Para o cumprimento de suas finalidades, o consórcio público, no âmbito
do SUS, poderá:

I - executar ações e serviços de saúde;
II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber

auxílios, contribuições e subvenções sociais e econômicas de outras entidades e órgãos
do governo.

§ 2º Cabe aos respectivos gestores locais partícipes estabelecer a atuação dos
consórcios públicos no âmbito do SUS, conforme as normas vigentes.

§ 3º Para fins do disposto no § 1º, as ações e os serviços públicos de saúde
desenvolvidos pelos consórcios públicos deverão obedecer aos princípios, às diretrizes e
às normas do SUS, sendo vedada a cobrança aos usuários." (NR)

"Art. 101-C. A constituição e a organização de consórcios públicos, no âmbito
do SUS, devem observar as seguintes diretrizes:

I - estabelecimento de relações de cooperação federativa, com a finalidade de
prestar serviços e desenvolver ações conjuntas que visem ao interesse coletivo e a
benefícios públicos em saúde;

II - fortalecimento do federalismo cooperativo, do processo de regionalização
e da organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) no SUS;

III - melhoria da articulação e da coordenação entre os entes federados, de
forma a potencializar a capacidade do setor público de ofertar ações e serviços de saúde,
com ganhos de escala e eficiência; e

IV - observância aos pactos firmados e estabelecidos no Planejamento
Regional Integrado (PRI), aprovados pela Comissão Intergestores Bipartite (CIB), em
relação à sua respectiva área de atuação." (NR)

"Art. 101-D. Os consórcios públicos de saúde devem observar as regras
financeiro-orçamentárias aplicáveis ao SUS, em especial o seguinte:

I - o protocolo de intenções e o contrato de rateio devem prever a forma de
financiamento do consórcio público, conforme pactuado entre os gestores dos entes
consorciados, respeitadas a regulamentação e as normas do SUS;

II - a aplicação de recursos da saúde deve observar as disposições da Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, do Decreto nº 7.827, de 16 de outubro
de 2012, e das demais normas aplicáveis;

III - a prestação de contas da execução das receitas e das despesas deve
obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas; e

IV - o consórcio submete-se à fiscalização contábil, operacional e patrimonial
do Tribunal de Contas competente para apreciar as contas de seu representante legal,
inclusive quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade de despesas, atos,
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em
razão de cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a
celebrar com o consórcio público." (NR)

"Art. 101-E. Os consórcios públicos de saúde, para fins de financiamento das
ações e dos serviços de saúde por eles desenvolvidos, devem observar:

I - o Planejamento Regional Integrado (PRI), estabelecido nas regiões e
macrorregiões de saúde;

II - a oferta de ações e de serviços de saúde, em conformidade com a atuação
regional e a programação das ações e dos serviços de saúde; e

III - a Política Nacional de Regulação do SUS." (NR)
"Art. 101-F. O funcionamento dos consórcios públicos, no âmbito do SUS, deve

observar os seguintes aspectos operacionais, além das demais normas referentes ao
SUS:

I - a área de atuação territorial do consórcio público de saúde deve seguir as
diretrizes da regionalização e observar as regiões ou macrorregiões estabelecidas no PRI,
aprovado na CIB, de forma a assegurar o alinhamento e a direcionalidade com a
organização regional das ações e dos serviços de saúde;

II - a anuência prévia do gestor estadual ou municipal em que se der a
contratação, quando a contratação dos serviços de saúde ocorrer no território do ente
federativo não membro do consórcio;

III - devem ser registradas e mantidas atualizadas, nos sistemas de informação
do SUS pertinentes, as informações relativas à totalidade das ações e dos serviços
públicos de saúde prestados ao SUS advindas dos consórcios públicos de saúde, seguindo
os modelos de informação pactuados e publicados, além de respeitar os prazos existentes
nas normas correlatas;

IV - devem ser disponibilizados ao sistema de regulação sob gestão nacional,
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, as ações e os serviços de saúde sob
responsabilidade dos consórcios públicos, observadas as pactuações existentes;

V - deve ser observado o PRI estabelecido nas regiões e macrorregiões e
saúde;

VI - as ações e os serviços de saúde devem ser ofertados em conformidade
com a pactuação regional e a programação das ações e dos serviços de saúde definidos
no território; e

VII - a atuação do consórcio deve ocorrer em conformidade com a Política
Nacional de Regulação do SUS." (NR)

"Art. 101-G. O registro e atualização das informações nos Sistemas de
Informação do SUS, de que dispõe o inciso III do artigo 101 F, deverá obedecer aos
Critérios para Alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação
da Atenção à Saúde, conforme definido nos artigos 294 e 295 desta Portaria." (NR)

"Art. 101-H. A identificação dos estabelecimentos de saúde do Consórcio
Público no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) deverá acontecer
apenas para estabelecimentos de saúde executantes de ações e serviços de saúde
próprios do Consórcio Público, obedecendo aos conceitos e definições estabelecidos no
Capítulo IV do Título VII desta Portaria, Portaria SAS/MS nº 1319, de 24 de novembro de
2014 e outras portarias correlatas relacionadas ao registro de informações no CNES.

Parágrafo único. Não deverão ser registrados no CNES os Consórcios Públicos
que apenas contratam serviços de saúde, tendo em vista que não têm capacidade
operacional instalada para a prestação de serviços." (NR)

"Art. 101-I. A identificação da produção ambulatorial e hospitalar financiada
por intermédio do Consórcio Público deverá ser registrada no Sistema de Comunicação
de Informação Hospitalar e Ambulatorial - CIHA, identificando a Forma de Financiamento
"Consórcio Público" no registro do atendimento em saúde, sem prejuízo ao registro dos
atendimentos no Sistema de Informação Ambulatorial - SIA ou Sistema de Informação
Hospitalar - SIH.

§ 1º Será obrigatório, no CIHA01, o preenchimento do campo "CNPJ" do
Consórcio Público quando a forma de financiamento do atendimento for "Consórcio
Público".

§ 2º O registro no CIHA servirá para identificar a prestação de serviço
financiada pelos consórcios públicos e não será utilizado para compor estatísticas
nacionais em saúde, as quais serão baseadas nos registros no SIA-SUS e do SIH-SUS,
inclusive quanto à série histórica." (NR)

"Art. 101-J. Sem prejuízo de outros mecanismos de monitoramento e de
controle social, os consórcios públicos, no âmbito do SUS, estarão sujeitos:

I - à prestação de contas anual aos entes consorciados, que constará no
relatório anual de gestão a ser apresentado ao Conselho de Saúde, no âmbito do
respectivo ente da Federação consorciado;

II - à prestação de informações voltada a subsidiar os gestores dos entes
consorciados na elaboração dos relatórios quadrimestrais; e

III - ao acompanhamento e monitoramento pelas CIBs e pelas Comissões
Intergestores Regionais (CIRs), no âmbito de seu território.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput, as CIBs e as CIRs
deverão adotar os mecanismos necessários ao acompanhamento da atuação dos
consórcios públicos de saúde." (NR)

"Art. 101-K. Os entes federativos devem observar as regras relativas à gestão
de consórcios públicos e à organização do SUS, em especial:

I - a estipulação de direitos e obrigações entre as partes envolvidas, por meio
de instrumentos formais, a exemplo de protocolo de intenções, estatutos e regimentos,
contratos de rateio e afins;

II - a definição da assembleia geral como instância máxima do consórcio
público; e

III - a entrega de recursos dos entes consorciados ao consórcio público
somente por meio de contrato de rateio." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 2.973, DE 12 DE JULHO DE 2022

Estabelece as metas de desempenho institucionais da Auditoria-
Geral do Sistema Único de Saúde (AudSUS), referentes ao período
de 1º de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, para fins de
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de
Execução e Apoio Técnico à Auditoria (GDASUS), e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts.
30 a 38 da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006, no Decreto nº 6.552, de 1º de setembro
de 2008, e na Portaria GM/MS nº 2.808, de 8 de julho de 2022, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece, na forma do Anexo I, as metas institucionais da
Auditoria-Geral do Sistema Único de Saúde (AudSUS), referentes ao processo de avaliação de
desempenho institucional para o período de 1º de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022,
para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio
Técnico à Auditoria (GDASUS).

Art. 2º A avaliação de desempenho institucional compreende a aplicação de
metodologia capaz de mensurar, semestralmente, os esforços empreendidos no alcance das
metas de desempenho e de sua mensuração global.

Art. 3º A metodologia adotada na avaliação de desempenho institucional será
aplicada a partir dos seguintes conceitos:

I - metas de desempenho: são os objetivos quantificados e pactuados para cada
unidade executora da AudSUS, relacionados às suas atividades finalísticas; e

II - mensuração global: é o percentual do alcance do conjunto dos objetivos
quantificados para as unidades executoras da AudSUS, compreendidas no ciclo de avaliação.

Art. 4º A mensuração global da avaliação de desempenho institucional da AudSUS
será obtida a partir da média aritmética do conjunto das metas alcançadas pelas suas unidades
executoras, até o limite de 100 (cem) pontos percentuais.

§ 1º As metas fixadas que dependem de atribuição de atividades especificadas
deverão priorizar as ações previstas no Plano Anual de Auditoria (PAA) do exercício, além de
considerar a disponibilidade da força de trabalho existente para a realização das ações
finalísticas pelas Seções de Auditoria nos estados (SEAUDs/UF) e pela unidade central, em
Brasília.

§ 2º Além das ações previstas no PAA, serão consideradas as atividades de
auditorias oriundas de demandas internas e externas extraordinárias, aprovadas pela Direção,
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